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MINISTÉRIO DA FAZENDA
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DRF- SANTOS

FALTA APURADA EM CONFERlNCIA FINAL DE MANIFESTO- O fa-
to gerador do imposto de importaçeo ~ a entrada da mer
cadoria estrangeira no país, mateFializando-se, quant~
à mercadoria em falta, o fato gerador ficto. Também na
chegada do navio são levados ao conhecimento das auto-
ridades aduaneiras os elementos necessários à àpuração
da falta. O"'dólar fiscal" e alíquotas tarifárias a se
rem utilizados no cálculo do crédito tributário são os
vigentes ressa ocasião;

.,, ,

•
Recurso n,.

Recorrente

Recorrid

93.405
AGlNCIA

- Processo nº 0845/60476/78
DE NAVEGAÇÃO BÚSSOLA S/A.

•
Visto, relatado e discutido o presente processo,
ACORDAM os membros da 2ª Câmara do Terceiro Conselho '

de Contribuintes, por maioria de votos, em dar provimento ao recur
so, vencidos os Conselheiros Sálvio Medeiros Costa, que negou, e Le-
vy Valério de Oliveira, Raimundo José Alves Gonçalves e Edwaldo
Reis da Silva, que deram provimento parcial, para considerar como'
data de referência para cálculo do tributo a da conferência final
o man~festo, na forma do relatório e votos que passam a integrar'

a presente julgado. Relator designado João da Silva Araújo.

18 de abril de 1979.

-Relator designado.

Procurador da Faz•
.Nacional.

Participaram ainda do presente julgamento os seguintes'
Conselheiros.

EDUARDO NOGUEIRA DA GAMA, EDUARDO JORGE PEREIRA JUNIOR
e ENILA LEITE DE FREITAS CHAGAS.
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RECORRENTE
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AGtNCIA DE NAVEGAÇ~O BÚSSOLA S/A
DRF- SANTOS Rec. 93.405

Ac . 24.410

•

•

R E L A T Ó R I O

Na conferênéia final do manifesto nº 1308/73, do vapor '
"ALDEBARAN", entrado em 23/05/73, foram apurados falta de 16 e a-
créscimo de 6 volumes, sendo indicada como responsável a empresa'
ora recorrente, da qual se exigiu, pelo auto de infração de fls.l,
datado se 24/05/7B, o Imposto de Importação, no valor de ~ 3B91,03,
e as multas capituladas nos artigos 106, .inciso 11, alínea i, do
Decreto-lei nº 37/66, e 5º, inciso VI, do Decreto-lei nº ~51/69, ,
no montante de ~c2745,51.

Com guarda de prazo e após recolher a quantia exigida, a
interessada impugnou a exigência, sob a alegação de que o cálculo
dos tributos teve por base a taxa cambial e as alíquotas vigentes'
na data da conferência, quando deveriam ser utilizados os valores
em vigor à época da descarga do navio.

Invoca em favor do que defende o disposto no artigo 144
do Código Tributário Nacional e o ensinamento de Rubens Gomes de '
Souza, segundo o qual o tributo deve ser calculado de acôrdo com a
lei vigente ao tempo do fato gerador e não ao do lançamento.

A impugnação foi contestada a fls. 12, com a informação'
º 56 de 24 8

77. Em decisão de fls. 13/1B, a autoridade singular manteve
a ação fiscal, com base em disposição do Decreto-lei nº 37/66 e na
riB.D_ta.ç.fuL.N_ormaiivaInterna CST nº 30/76.

Ol3s-e-r-vaEl.e-ep.r-az-o--l-e_gal,_a_inJ;gr_e_s_sada recorreu a este 1
-- ---

azões da im u nação.

~ o relatório.
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v O T O

que alíquota
imposto, no I

único do art.

de saber-se
cálculo do
parágrafo

A questão suscitada.no processo é a
e taxa de câmbio devem ser aplicadas para
caso do fato gerador ficto estabelecido no
l~ do Decreto-lei 37/66.

Este, depois de estabelecer, concorde com o C.T.N., que o
fato gerador do Imposto de Importação é a entrada da mercadoria es
trangeira no terri~ório nacional ( caput do art. lº) estatue no seu
parágrafo único, "a figura do mesmo fato gerador, porém ficto, ao I

considerar, para efeito da ocorrincia do fato g~rador, como entra-
da no território nacional, a mercadoria que constar como tendo si-

•

•

do importada, mas. posteriormente achada em falta. Esse dispositivo
se apoia no art. 116 do C.T.N., pois considera oc6rrido o mesmo fa
to gerador quando se reunem as circunstâncias materiais constante'
do 'manifesto, do. conhecimento de carga ou docunie~tos equivalentes-
necessárias a que produza os efeitos que normalmente lhe são pró-'
prios,'ou sejam, ~ descarga da mercedoria, sua' entrada no territó-
rio ~aci?nal. E nenhuma disposição do Decreto-lei 37/66 ou de outra
qualquer lei disp5e em contrário.

E portanto estatue que o mesmo fato gerador ficto ocorre '• • •no momento estabelecido no caput do art. lº .
O fato de haver empregado o mesmo pàrágrafo único a expre~

-sao "cuja falta venha a ser apurada pela autoridade aduaneira",
a ~a o a r dlt. 2J P"'f@.'3"l"<,fQ ,íoico,. tem levado à int.erpr.ê..
tação segundo a qual o fat.ogerador do imposto ocorre no momento '
em que a autoridade aduaneira apura a falta referida, result.ando '
dai conclusão de que.a alíquot.a e ta~as cambiais a aplicar sejam '
as daquele momento.
- --Ta-linterpretaçaD;""""daTavên-ia,-não-encon.t-r-a- apô-i-ô-na--1e-i,'- ..
d ireíl o e nas regr-a-s-.e--.e-rme-ne.(j.O'L-e. -.

Com efeito, uma mercadoria consta como tendo sido importa-
quando constante de manifesto, conhecimento de carga ou docume~

- .tos equivalentes, fil desde o momentD .em que o veículo condutor (na-
vio,avião etc .•~) entra nopdrto ou 16cial a que, segundo tais docu
mentos, se destina tal mercadoria, e a autoridade aduaneira recebe'
t.ais documentos. "Recebendo, outrossim, ás folhas de descarga das '

-segue-
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mercadorias; tem, nesse momento, conhecimento de qualquer falta de
mercadoria que deveria ter sido déscarregada.

Aquele,o momento da ocorrência do fato gerador da obrigação
tribut&ria, tanto para as mercadorias efetivamente descarregadas,'
como para aquelas que porventura venham a ser encontradas em fal-
ta ; com relação às últimas, o fato gerador é ficto, isto é,consi-
dera-se a mercadoria em falta como realmente entrada no territ6rio
nacional, entrada que ocorre desde o momento em que ocorreria o fa
to gerador real se não houvesse a falta.

Inte~pretar:se de outra maneira, dando como ocorrido o fato
• gerador ficto de 'que se trata em outro momento, seria admitir-se a

possibilidade jur{dica de criar a.simples lei tr-ibutária fato ger~
dor, ainda que ficto, diverso do previsto no art. 19 do C6digo Tri
butário Nacional: lei complementar da Constituição, de maior his-
'rarquia.

Tal pos~ibilidade jur{dica tem sido recha~sada pelo Supremo
Tribunal Federal, como se vê, entre outros. dos ac6rdãos proferidos
n~s Ag~avos nº 74.526-in DJ.de 05/10/7B, 74.3B~-in DJ. 10/10/7B e. .
74.597:1,' in DJ 16/03/79, declarando este, em sua ementa, que "o '
artigo 23, do Decreto-lei nº 37, de 1966, que considera ocorrido o. _. .

fato gerador do Imposto de Importação na data do registro na repai
tição aduaneira da respectiva declaraçãQ, não pode prevalecer sobre

•.•• t , ,a disposiçao sobranceira do artigo 19 do Codigo Tributario Naéio-
• •~segundo o qual o fato gera~or e a entrada do produto estrang~

ro no' territ6rio naci~nal" (os grifos não são do priginal).
'spC?sição eXI3J?c,ooa do lei: R~ iSl-gde prpllaJ ecer,

to menos simples interpretação da mesma lei que venha conflitar
com aquela disposição de lei Complementar da Constiruição, como é
o C6digo Tributário Nacional.

~al -i"nLerpretação f"eT"Í-rraTe-gras-ec!.-emBilk-a-re-S--B.e-R-e~--m.eRB-Ut.-i.- _

ca, -;-f'eriria o~incrpio -da-hieràrquía'oas -leis~---
-Pôr outro _laoD;-apuca-r uma-f

a mesma tenha sido considerada como entrada, e a falta ocorrido an
t~s de qualquer in{cio do procedimento da apura~ão, o que exclue a
possibilidade de'se, tomar como 'm~mento da ocorrência do fato gerador
o da apuração posterior do 'med~o fato já~ntes ocorrido.

O c"6digo Tributário Nacional. dispõe no art. 143 que quando'
o valor tributável esteja expresso em moeda estrangeira, no lança-

-segue-
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do
37/66

•

lançamento far-se a sua conversa0 em moeda nacional ao câmbio
dia da ocorrinci~do fato gerador, n~o havendo no Decreto-lei
qualquer disposiç~o em contrário.

E no artigo 144, imperativamente disp~e que "0 lançamento re-
porta-se ~ data da ocorrincia do fato gerador da obrigaç~o e rege-
~e pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou
re'.1ogadan•

. ,
,

,

vigente naqu~
do artigo lºvimos, ~ a prevista no caputq!!P, comomesma g<l.t-a,

A interpretação do parágrafo ~nic6 do art. 23 do Decreto-lei'
3~/66 há de ser feita em conformidade com taisdisposiç~es do
C.T.N., lei cogent~ para a União, os Estados e os Municipio, e de
fais disposiç~es não podediver~ir.

Ora, _em nenhum momento o Decréto-lei 37/66, e o Decreto
63.431/68, disp~em de.modo diverso sobre a taxa de câmbio a ser
utilizada na convers~o da moeda estrangeira, no caso, tornando-se
assim, obriQat6ria ~ aplicaç~o do art. 143 do C.T.N.

Em nenhum momento diz que deve ser aplicada alíquota. diversa'
da correspondente ao momento da ocorrência do fato gerador estabe-
lecido na caput do art. lº do Dscreto-lei 37/66, em consonância
com o art. 19 do C6digo !iibutário Nacional.

E isso se torna patente ~a an~lise'do Decreto hº 63.431/68, .,
que regulamentando especificamente a conferência final do manifes-
to, dispõe, expressamente, que a mercadoria ficará sujeita aostri
butos vigentes na data do respectivo fato gerador, que não define,
limitando-se a repetir a norma do parágrafo ~nico do art. lº do De
creto~lei 37/66, e que os valores expressos em moeda estrangeira'. . .
serão convertidos em moeda naçional à taxa de câmbio•

•

•

do Decreto-lei 37/66.
Ante o exposto, dou provimento ao recurso.

__ =S=a~l~_ade Sess~es, 18 de e 1979~ .. ~>

. J. - -- -~. __ ._-

-- -- - ----------
/. Rela or designado.,
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•

A mat~ria em debat~ - fixaçio da data de referincia para '
cálculo do tributo - ~ realmente muito controvertida, já que a pr£
pria administraçio, nos seus vários níveis, nio apresenta 'uniformi
dade de entehdimento.

Tod~ polimica gira em torno da data de ocorrincia do fato'
gerador do impost? de importaçio sobre mercadoria estrangeira mani
'festada, cuja falta seja verif~cada' ~osteriormente.

Do exame da legislaçio a r~speito, verifica-se que, de iní
cio, o legislador procurou estabelecer que o fato gerador do impos
to de importaçio ocorre com a entrada da mercadoria estrangeira no
.território'nacional (artigo lº do Decreto~lei.nº 37/66) e que será
considerada entrada, para efeito da ocorrincia do fatu gerador, a
mercadoria que constar como tendo sido importada e cuja falta ve.
hha a ser apurada pela autoridade aduaneira (parágrafo único do ar-;"
tigo ci tado).

É evi.dente que o objetivo do pá'rágrafo único foi o de tr'i-
butar, tamb~m, a mercadoria que falte ou se extravie evitando, as-
sim, a interpretaçio de que só estaria sujeita ao imposto a despa-
chada, o que se compreenderia do caput do referido artigo lº se
nao houvesse a ressalva do seu parágrafo único .

Por seu turno, o artigo.23 do mesmo d~ploma estabelece que
"Quando se tratar de mercado~ia despachada para consumo, consider~
SB-888F viri •• o,a d.ata do re istro, na repar tiçio adua
neira, da declaraçio a que se refere o artigo 44" (Declaraçio de '
Importaçio).

Enqu,",ntoisso,' o parágrafo único desse' disposi tivo prescr~
-v-e-:,- _

" Pa-r.á'g.ra.f'.e...úniGo-.-No-cas.odo_p.ará.gra
fo único do artigo lº, a mercadorla
.f-i-c'aT"a-su]"B-r;a-ao.s--r'l' "-- - -- ..-"-

tes na data em que a autoridade adu
aneira apurar a falta ou dela tiver
conhecimento".

na'
fal

I

de 16 '
27

Do exposto, conc.lui-se que o f..atogeraçlor ficto ocorre
data em que a autoridade adua~eira ap~ra ou tem conhecimento da
ta, restando saber em que momento. se ,completa .essa aRuraçio ou
conhecimento. . 'A mat~riaestá disciplinada pelo Decreto nº 63.431,
de outubro de 1968, capítulo 111, de cujos artigos' 25,26 e

.,.segue-
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depreende que a apuraçao. da falta é feita na conferência final do ma
nifesto.

Do exame dos mencionados dispositivos, evidencia-se que a
conférênciafinal de manifesto é um ato complexo que se ~nicia com o
confronto de documentos e se efetiva com o recebimento, por parte da
autoridade, da representação Firmada pelo funcionário encarregado da
conferência, com a conseq~ente lavratura do Auto de Infração ou exp~
dição da Notificação de Lançamento.

Assim, entendo que, para fixação dos tributos devidos em
razao de falta apurada em conferência final de manifesto, devem ser'
utilizadas a taxa de c~mbio e as alíquotas vigentes~ data do Auto de
Infração ou; na ~ua auéência, da Ndtificaçãode Lançamento.ti Entretanto, a inst~ncia ~special, ao apreciar diversos re
cursos interpostos pelo Doutor Procurador da Fajenda Nacional, fir-';
mau o entendimen~o de que a conferência final do manifesto se concre
ti.::acom o relatório em que se apontou a falta do.s volumes na descar
ga, devendo, ~ois, sua data servir de referência .para cálculo dos tti
butos ..

I'

Como se
consid~na apurada' a
ta e o da inst~ncia
rente.

v~rifita, apenas na fixação da data em que se
falta. reside a~iferença entre o meu ponto de v~
especial, que, aliás, é mais favorável à recor-

Diante disso, em vários processos passei a votar de acor-
do com a decisão sUfJerior. .Isto, entretanto, não signifiea que refor

~ mulei o meu próprio entendimen~o sobre o assunto.
Apenas, considerei que, a persistir no voto anterior, esta

ria, tão somente, concorrendo para procrastinar o julgamento, com re
flexos negativos paTa a admini~tração e para a autora do recurso.

Porém, com o advento do Decreto nº 83.304, de 28 de março
de 1979~ que instituiu a C~mara Superior de Recursos Fiscais, julgo'
.oportuno reabrir o debate sobre a matéria, na certeza de que, com _

______ _HO_V_O.s..e vaLi.os.o.s_s_ubs.!dios _que .s.e.r.ã.o_traz-idos-à discus.s.ã.o-,--o--aulga- ,
o da DOllta câmara S"QP;ior .'porá termo à contro"Ársia

exis'tente.
Nessas condições, voto no sentido de negar provimento ao'

recurso, para manter integralmente.a decisão recorrida.
Sala de Sessões, ..l.Bde .abril de 1979.
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